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RESUMO

O presente artigo tem por objetivo mostrar à questão da flexibilização das negociações trabalhistas frente às novas determinações legislativas que surgiram no final do ano de 2017 e vem influenciado por um cenário perpassado pelas incertezas, desafios e impasses frente à relação empregado e empregador, é de suma importância que o poder do empregador esteja diretamente ligado a uma boa visão estratégica de gestão. Ter funcionários felizes e satisfeitos é uma vantagem de muita relevância no mercado para as empresas, o que é o grande objetivo das organizações para responder às pressões que vivenciamos nos dias de hoje. Esse tipo de benéfico pode ser obtido em virtude de um alinhamento no que diz respeito a competências dos colaboradores atrelado a capacidade produtiva de gestão, buscando assim atender anseios comuns como rentabilidade, bem-estar no âmbito do trabalho, remuneração e planos de benefícios.
PALAVRAS-CHAVE: flexibilização das negociações trabalhistas. Lucro, bem-estar no ambiente de trabalho, remuneração e planos de benefícios.

1 INTRODUÇÃO

A qualidade na gestão de pessoas é fundamental para manutenção e durabilidade, no âmbito da relação empregatícia, pois de haver uma troca entre o trabalhador e a organização, onde o primeiro fornece o trabalho e o segundo fornece a remuneração por este trabalho. O papel de um Plano de Cargos e Salários é proporcionar uma relação de troca justa e positiva, e viável resultando assim no crescimento contínuo de empregador e empregado.
Diante do exposto, com o advento da alteração na legislação, gerada pela reforma trabalhista no ano de 2017, crescer na função e vislumbrar uma carreira estável agora depende da sua competência e não mais da fidelidade do empregado à empresa. A alteração trazida pela reforma alterou a forma de elaboração do plano de cargos e salários, permitindo que o empregador atrele as promoções de carreira apenas ao merecimento e não mais ao critério de tempo de serviço. 
Embora o objetivo do empregador seja a evolução do seu empreendimento em termo de produtividade de qualidade, e frente a economia, eles precisam diretamente do auxílio dos seus colaboradores para quem assim alcancem os seus objetivos. Esses, no que lhe diz respeito, buscam o reconhecimento, a evolução na carreira, um bom salário, vantagens e benefícios e segurança no trabalho. 
Uma boa relação entre estas partes permite que os objetivos de ambos sejam alcançados. É sabido que para o crescimento de uma empresa é preciso, também, a evolução da sua equipe. São as pessoas que definem onde aquela determinada empresa pode chegar, e fazer com que a mesma se sinta valorizada no trabalho, procurando meios para crescer e produzir o seu melhor. Um dos principais meios de recompensa associada à relação empregado e empregador é o salário, porém existem outras formas de remunerações também podem ser oferecidas. Uma das medidas que podem guiar e determinar quais as remunerações e benefícios oferecidos aos trabalhadores é realizada por meio do Plano de Cargos e Salários.
O objetivo do Plano de Cargos e Salários (PCS) é chegar em um dentro do âmbito do local de trabalho, através da definição de atribuições, responsabilidades e de cada cargo e os seus níveis salariais, devidamente instituídos. Tal equilíbrio em termos da importância de um determinado cargo dentro da organização acaba por ajustar um do ponto de vista externo, levando em conta as diretrizes do atual mercado.
O Plano de Cargos e Salários é uma forma que pode ser utilizada para facilitar a o poder de gestão de uma empresa orientando-a da melhor forma e consequentemente fazendo com que o seu trabalhador desempenhe melhor, onde todos saem beneficiados.
Portanto, esta pesquisa suscita o debate sobre as transformações no âmbito da relação de trabalho, e ao mesmo tempo verificar os reflexos das mudanças com o advento da Reforma trabalhista, Lei 13.467/2017.

2 A IMPORTÂNCIA DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

O Plano de Cargos e Salários está diretamente atrelada a carreira, a remuneração, e ao bem estar do seu colaborador, este que vislumbra a sua evolução dentro da empresa no que tange ao seu crescimento com relação a cargo e salario.
Para uma empresa se desenvolver é preciso preencher vários requisitos dentre eles podemos citar como os mais importantes o engajamento daqueles que fazem parte do staff da empresa que podem tornar possível o sucesso do negocio. Empresas importantes que focam em seu crescimento através de seus funcionários, muitas vezes possuem departamentos especializados em estudar, selecionar, contratar, entender o seu colaborador, setor conhecido com setor de RH (Recursos Humanos), que é de suma importância para uma empresa que visa o bom desempenho do seu funcionário.
Esse Plano, atualiza e equaliza a estrutura de cargos e funções. Define as regras para a administração salarial e estabelece parâmetros técnicos e justos para a diferenciação da remuneração entre os colaboradores e os cargos, bem como critérios para promoção, progressão, mapa de carreira e benefícios o que acaba por ajustar aquilo que a empresa pretende fazer e a organizando.
A questão do salario através deste plano, o qual normatiza internamente a sistemática da promoção e da evolução do funcionário dentro da empresa, uma vez que este é um instrumento essencial para sustentar e estruturar um negócio que visa ter um equilíbrio interno por meio de definição de funções e atribuições, além de estruturar o Plano de Cargos e Salários de informar de forma clara o quão longe aquele funcionário pode chegar.
A empresa que não implanta uma gestão de plano de cargos e de salários pode ter uma boa chance de ter problemas de gestão, uma empresa que não define cargos, funções e perspectivas de cargo corre grande risco de ter problemas com funcionários, citamos a seguir o entendimento de função no âmbito do trabalho.

Segundo Pontes (2002), o conceito de cargo:
É o agregado de funções substancialmente idênticas quanto à natureza das tarefas executadas e especificações exigidas, o que leva a considerar que numa empresa existe um número menor de cargos em relação ao de funções. (PONTES, 2002, p. 41).

Analisando a passagem supramencionada vemos a importância do cargo para uma empresa, é a responsabilidade do empregado, no exercício de funções a ele atribuídas.   
Outro entendimento de grande relevância para este estudo trata da administração de cargos e dos salários, vejamos a seguir a passagem transcrita:

Conforme Paschoal (1993):
A Administração de Cargos e Salários (ACS) é uma especialização dentro da função de Recursos Humanos que, por sua vez, é uma especialização dentro da Administração. É uma atividade largamente empregada nas grandes organizações, e cada vez mais, também entre as de médio porte. Não só as empresas precisam dessa atividade, mas todo tipo de organização que empregue mão-de-obra. (PASCHOAL, 1993, p.93).

Em uma empresa o valor recebido pelo empregado contratado esta atrelado diretamente a função e ao cargo que o mesmo exerce, a priori definisse o cargo, o perfil daquele que tem capacidade de exercê-lo.
Nesta vertente percebemos que através daquele que possui a capacidade laborativa de exercer determinada função, podemos definir o parâmetro de cargos e de salários, estas, que devem ser realizadas por pessoa capacitada e qualificada devido sua complexidade.
Atualmente, em virtude da grande competitividade, oriunda do crescimento econômico, da globalização da economia do País, é necessário que as empresas busquem um diferencial no momento em que contratam uma pessoa, estas, cada vez mais se preocupam com a forma em que irão estimular o seu funcionário e o ofertar uma boa perspectiva de permanência e crescimento na empresa.
É de grande importância o cuidado de uma empresa com relação a contratação de um funcionário, e é fundamental que a mesma se importe com o crescimento e a valorização dos seus empregados.
 “O cargo é um composto de todas as atividades desempenhadas por uma pessoa, que podem ser englobadas em um todo unificado e que ocupa uma posição formal na estrutura formal da organização” (CHIAVENATO, 2002).
 
Para exercer determinada funcao, aquele que a exerce deve ter o seu cargo previamente definido e organizado. Neste conceito, um cargo é constituido de um conjunto de responsabilidades e de deveres que o destingue das demais funcoes.

Segundo Pontes (2002) cargo:

É o agregado de funções substancialmente idênticas quanto à natureza das tarefas executadas e especificações exigidas, o que leva a considerar que numa empresa existe um número muito menor de cargos em relação ao número de funções. (PONTES, 2002, p. 41).

Para Chiavenato (2002), desenhar um cargo significa estabelecer quatro condições fundamentais, destacando-se resumidamente:
a) de um conjunto tarefas ou atribuições que o ocupante deverá desempenhar (conteúdo do cargo);
b) Como esse conjunto de tarefas ou atribuições deverá ser desempenhado (métodos e processos de trabalho);
c) A quem o ocupante de cargo deverá reportar-se (responsabilidade), isto é, relação com sua chefia;
d) Quem o ocupante do cargo deverá supervisionar ou dirigir (autoridade), isto é, relação com seus subordinados.

Diante disso, a descricao de um cargo é de responsabilidade do departamento de gestao ou da organização de metodos que tambem cuida do planejamento e da distribuiçao das atividades exercidas em uma empresa.
Para cargos na area da administração, das finanças, e de mercado, a destinação é feita por aqueles que gerem o negocio, estes cargos nao possuem estabilidade, sao cargos que nao possuem definição e que podem sofrer alteraçoes a qualquer momento em virtude da grande competitividade que existe atualmente no mercado.
O entendimento de Paschoal (2001), com relaçao a necessidade basica de recursos humanos para organização de uma empresa, seja pelo numero de funcionarios ou pela qualidade destes, devem ser estabelecidas por um esquema especifico de funcao e de cargos, estas descricoes estao vinculadas as tarefas, e as responsabilidades, só assim os cargos sao ocupados corretamente.
É necessario descrever um cargo para saber o que o mesmo necessita, para que assim se possa organizar e administrar de forma correta os recursos humanos a ele aplicados. Quando se descrimina um cargo devemos ter o total conhecimento do mesmo, para que nao possam ocorrer erros, tanto por parte de quem contrata como de quem é contratado.
Trazemos a seguir outro grande autor que tem um posicionamento a respeito da descricao de cargos que é de suma importancia para o presente estudo:

Entretanto, Chiavenato (1999), descrimina os cargos da seguinte forma:
Como uma definição escrita do que o ocupante do cargo faz, como ele faz e em que condições o cargo é desempenhado. Esse conceito é utilizado para definir as especificações do cargo, o qual relaciona os conhecimentos, habilidades e capacidades necessárias ao desempenho satisfatório do cargo. (CHIAVENATO, 1999, p. 176).
No momento em que um cargo é identificado o mesmo deve ser formalmente escrito e definido, indormando as condicoes, suas especificações, seus termos e principalmente o seus deveres. A descricao de um cargo e atrelada a informacao simples e objetiva das suas atribuiçoes e aos seus deveres e responsabilidades.

3 OS BENEFICIOS DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

As empresas que implantam um Plano de organização acabam por beneficiar não só ela como a outras partes, uma vez que gerando benefícios para os seus funcionários, esta, diminui consideravelmente o risco de reclamações trabalhistas, e acaba estimulando todos aqueles que fazem parte da empresa.
Uma empresa que adere a práticas de cooperativismo deve ter como ponto inicial de relacionamento a transparência e a clareza com aqueles que fazem parte desta.
Mudanças de caráter econômico e político acabam por afetar consideram ente o comportamento, as expectativas e as necessidades daqueles que fazem parte do negócio, ale das mudanças psicologias ocorridas por tais mudanças, alterações como estas afetam consideravelmente o comportamento do seu funcionário, é algo muito ruim para empresa.
Uma empresa deve tomar todo o cuidado no planejamento no que tange a quem vai contratar, para qual função, em qual período, e deve avaliar com todo o cuidado o desempenho e também o quão deve remunerar aquela pessoa que exerce determinada função.
Motivar um funcionário está diretamente ligado a remuneração e a função exercida, é um caminho que aquele que exerce sua função com competência pode vislumbrar com a empresa que trabalha, tornando assim o salário como forma de estimulo para extrair o melhor do seu colaborador.
Segundo Pontes (1998, p. 181) "a forma de concretizar a valorização da pessoa pela organização mais importante e mais complexa em termos de gestão é fazê-lo pela remuneração." Para as organizações poderem funcionar dentro de certos padrões de operação, as organizações dispõem de um sistema de recompensas, ou seja, de incentivos para estimular certos tipos de comportamento.
Chiavenato (1998) afirma, que:

O salário representa de uma só vez, um custo e uma só vez um custo e um investimento. Custo, porque o salário se reflete no custo do produto ou do serviço final. Um Investimento porque representa aplicação de dinheiro em um fator de produção (o trabalho) como uma tentativa de conseguir um retorno maior a curto ou médio prazo. (CHIAVENATO, 1998, p.372)
É importante mencionarmo tambem que o sistema de punição, inibe e coibe alguns tipos de comportamentos, como forma de castigos ou penalidades a serem sofidas pelo colaborador:
Para Oliveira (2008):

A Remuneração por Competências veio com o objetivo de implementar a quebra de paradigmas do modelo tradicional de remuneração, buscando alinhar a política da organização aos aspectos inovadores de Gestão de Pessoas com o resultado no negócio. Com características próprias ela é voltada para diferenciar os salários dos colaboradores, através de comportamento mensuráveis, e se faz justa, realizando a diferenciação das competências dos colaboradores. (OLIVEIRA, 2008, p. 24).
O valor a ser recebido em virtude da sua capacidade e da sua competencia ajuda consideravelmente todo o processo, pois é uma forma de motivar o empregado e fazer com que desempenhe o seu melhor e acabe por adquirir a melhor habilidade no exercicio daquela função.
Por isso a importancia da implantação de um Plano de Cargos e Salarios, este, ajuda muito o empregador no momento de fixar valores e assim remunerar em virtude da função exercida.
Quando abordamos um tema como este, a respeito das necessidades, devemos citar Maslow, que trata com clareza as necessidades humanas e como estas sao dispostas e organizadas.
O mesmo desenvolveu de forma magnifica, atraves de pontos hierarquicos os niveis de necessidades do colocaborador.
Vejamos a seguir como o mesmo realizou:
Necessidades fisiológicas: este é o nivel mais basico das necessidades do ser humano, é nele que sao colocadas as necessidades mais basicas para a sua sobrevivencia, como o descanso, a alimentação, uma moradia, entre outras. Sao aqueles necessidades oriundas do instinto, que sao formadas previamente pelo ser humano, quando alguma destas necessidades nao for realiza acaba por alterar o bem estar do individuo, deixando o mesmo desconfortavel e impaciente, enquando a pessoa nao realiza estes tipos de necessidades a mesma fica condicionada e presa a uma insatisfacao o que a impossibilita de avancar para outros nives de obtenção de bem estar.
Ainda trabalhando com o pensamento do Autor, apos a satisfação das necessidades supramencionadas o individuo ira buscar a satisfação relacionada a seguranaça, mesmo tendo ido em busca de outro nivel se alguma das necessidades fundamentais nao for sanada o mesmo nao ficara satisfeito.
Sobre este tema dvemos enternder o sentido do termo remuneração e consequentemente salario, varios analise devem ser analidas a partir do tema e a adequação de um salario justo ira depender da denominação feita e do seu significado.
Chiavenato (1998, p. 321) diz ainda que
 "dá o nome de compensação ao sistema de incentivos e recompensas que a organização estabelece para remunerar e recompensar as pessoas que nela trabalham." 
Diante disto, compensar elvolve remunerar sob todas as maneiras possiveis. O termo salario tem vinculo direto a palavra estimulo, incentivo, sendo que um é orundo do outro.
Uma grande forma de estimular um colaborador é oferecendo a este, um salario justo.
Micheletti (2007) afirma, ainda, que:

Com o plano eu consigo listar todos os profissionais e seus respectivos cargos, e pagar por nível de responsabilidade, com os salários adequados a cada um desses níveis, que entre outras coisas faz o plano para empresas de todos os tamanhos, inclusive pequenas e médias. Além do sentido de organização, pode-se afirmar que o sistema de cargos e salários também proporciona um maior imensionamento de custos com pessoal, além de evitar injustiças e possíveis reclamações trabalhistas na Justiça. (MICHELETTI, 2007, p. 27)
Analisando de forma positiva da variação do termo salario, este pode ser oriundo de um ganho do estabelecimento, um retorno a tempo certo e determinado. Tal retorno de ganho ocorre atraves dos profissionais que atuamm de forma consisa no que diz respeito a avaliação do salario dentro de uma empresa, independente do tao grande esta seja. Por ser um tema que gera grande discursao e estimulo como tambem descontetamento de um colaborador, este, terá que ser realizado por pessoas muito bem qualificadas e que trabalham com muita seriedade e honestidade.

Pontes (1998) acredita, que

a remuneração pode ser dividida nas seguintes categorias, em razão da forma como se apresenta para a pessoa: a remuneração direta, que é o total de dinheiro que a pessoa recebe em contrapartida ao trabalho realizado, total de dinheiro este que pode ser fixo (remuneração fixa) ou variável (remuneração variável). E a remuneração Indireta que é um conjunto de benefícios que a pessoa recebe em contrapartida pelo trabalho realizado, geralmente a remuneração indireta é complementar a remuneração direta. (PONTES, 1998, p. 181)
Devido a complexidade do signifcado e pelo mais variado entendimento, o salario deve ser uma remuneração justa paga pelo empregador ao empregado que laborou, que prestou o devido serviço aquela empresa, o salario, a remuneração deve ser juasta aquele empregado que prestou serviço a determinada empresa.a para que consiga fazer com que seu funcionario produza o seu melhor. 
As Necessidades de segurança sao aquelas constituidas de acordo com o nivel da necessidade basica do ser humano e é formada pelo interesse na proteção contra aquelas ameaças e privações, esta surge a partir do momento em que a necessidade anterior é contemplada, a necessidade de segurança pode ser relacionada tanto no aspecto pessoal como no coletivo, sendo exemplos a estabilidade financeira, segurança pessoal, estabilidade, etc. Praticas realizadas por empregadores podem ser preponderantes para gerar e subrir tal necessidade, por isso a importancia da atencao destes a este anceio que precisa ser suprido aos colaboradores.
 As Necessidades Sociais, oecorrem quando as necessidades anteriormente citadas estao satisfeitas, nestas, podemos destacar como primordiais as necessidades de aceitação, de afeto, de amizades, de associação e de interação com o coletivo. Quando tal nao pode ser contemplada o individuo acaba se encontrando insatisfeito, o que gera uma serie de fatores ruins tanto para ele como para seu empregador.
Já as Necessidades de Estima podem ser relacionadas diretamente ao bem-estar do indivíduo, a sua autoestima, sua confiança, que está diretamente ligado a sua produção, sua capacidade de interação, de produtividade, a partir do momento em que esta não está sendo suprida pode produzir efeito totalmente prejudiciais ao indivíduo como a insatisfação, a baixa autoestima, o desanimo, acarretar depressão dentre outras. Por fim temos a Necessidade de Autorrealizaçãoque sao aquelas mais requisitadas necessidades e sao as que podemos dizer as mais relevantes que são as relacionadas ao seu proprio desenvolvimento, com a continuidade da realização do seu potencial, estao atreladas a necessidade que o homem possui de crescer e realizar e produzir  o seu melhor.

4 AS MUDANÇAS OCORRIDAS NO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

Iniciamos este tópico falando a respeito das décadas passadas na qual o Plano de Cargos e Salários eram muito utilizados pelas empresas de grande importância no cenário Nacional para estruturação de pessoas, isso por volta da década de 1980.
Neste período os empregadores visavam motivar o seu funcionário através de um bom salário e de uma boa perspectiva de carreira, e de proporcionar uma orientação de gestão, além de formar o seu funcionário da melhor forma, disponibilizando todo o arsenal com cursos e treinamentos.
  Nessa época os sindicatos tinham o interesse em participar no poder de gestão e nos interesses dos trabalhadores, mas sem sucesso em virtude de questões políticas do período.
Nos anos seguintes, com o passar do tempo e com a influência do neoliberalismo, tal instrumento não era considerado importante, uma vez que as determinações eram feitas pelo mercado, nisso os Estados juntamente com as empresas passaram a reponsabilidade para os colaboradores a responsabilidade de capacitação do empregado.
Posteriormente com a participação mais incisiva dos sindicatos, buscando acordos e convenção estabelecendo assim diretrizes e determinações mais claras a respeito da implantação de Plano de Cargos e Salários, no intuito de defender tudo aquilo que era disponibilizado nas décadas de 80, uma vez que o mercado não realizava e que estabelecesse regras claras quanto às relações entre empregador e trabalhador, assim como ocorria na década de 1970 e 1980, uma vez que o “mercado” em seu papel figurativo não o fazia.
Com o advento da globalização, a facilidade ao acesso de informação, estudar e se profissionalizar ficou mais fácil, a possibilidade de capacitação também.
E atualmente com o advento da reforma trabalhista, que visa aproximar cada vez mais o empregador e o seu empregado, dando maior poder de decisão estas partes para que assim possam estabelecer a melhor relação empregatícia possível. Neste mesmo segmento ocorre o afastamento do Estado na relação de trabalho, passando as partes um maior poder de decisão e de faculdade para escolher aquilo que acreditam ser mais benéfico.
Dentre as alterações ocorridas uma das que deve ser dada a maior importância é a questão do negociado sobre o legislado onde passa a ser possível a ocorrência de acordos e contratos entre empregado e empregador, sem que haja necessidade de acordo ou convenção coletiva, muito menos a homologação pelo Ministério do Trabalho ou outro Órgão do Governo, o acordo entre as partes acaba por prevalecer para todos os fins de direito, respeitando claro o que dispõe a nossas diretrizes fundamentais de Direito.
Outro fator que podemos citar também é a equiparação salarial, e a elaboração dos Planos de Cargos e salários juntamente com o quadro de carreira, estabelecendo que estes nao precisam mais da homologação vinda do Ministério do Trabalho ou de outro órgão, é uma medida benéfica para as empresas já que passam a ter uma maior liberdade de gestão dos seus negócios, sem a partição efetiva do Estado, da mesma forma que os colaboradores poderão negociar individualmente com a empresa o qual labora.
Da mesma forma que o Plano de Cargos e Salários deixa de obrigar a empresa no que se refere à equiparação salarial, acaba consequentemente criando certas restrições no que tange o provimento de cargos e ao desvio de função.
A Reforma Trabalhista acaba por facilitar a relação entre empregador e empregado, mas também acaba gerando certas incertezas, ficamos com o questionamento se a lei sancionada no ano de 2017 vai exigir mais do seu trabalhador e se também dará todo o aparato para o mesmo, se qualifique e possa se inserir com confiança no mercado de trabalho.

5 DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS PÓS REFORMA TRABALHISTA.

Este estudo pretende expor à questão da flexibilização das negociações trabalhistas frente às novas determinações legislativas que surgiram no final do ano de 2017 e vem influenciado por um cenário perpassado pelas incertezas, desafios e impasses frente à relação empregado e empregador, é importante que a gestão de pessoas estejam alinhada à visão estratégica da organização.
Ter colaboradores satisfeitos torna-se uma vantagem competitiva para as organizações, o que, de acordo com Wunsch (2012 apud Silva, 2008), é o grande objetivo das organizações para responder às pressões da globalização. Essa vantagem pode ser obtida através do alinhamento das competências individuais dos colaboradores com a capacidade produtiva da organização, buscando atender objetivos comuns como lucro, bem-estar no ambiente de trabalho, remuneração e planos de benefícios.
A elaboração de um Plano de Cargos e Salários para a Empresa é importante devido ao interesse em melhorias nas suas atividades, O PCS facilita a visualização e, consequentemente, o entendimento dos cargos, dessa forma, esse trabalho é importante para viabilizar uma gestão de pessoas mais eficiente e de qualidade.
Agora as empresas têm a faculdade de estabelecer normas e estipular livremente podem os cargos e salários, sem fiscalização e tais regras serão válidas sem a necessidade de serem homologadas, sabemos que o plano de cargos e salários não pode sobrepor as leis, nem tão pouco podem estipular livremente a discriminação salarial, sendo perfeitamente passível de impugnação judicial.
Devido à reforma trabalhista, haverá uma maior dificuldade em se pleitear equiparação salarial quando o empregador tiver formulado plano de cargos e salários, haja vista que está dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público. 
Com isso claramente passam a existir parâmetros que acabam dificultando a briga contra a discriminação salarial, não haverá possibilidade se requerer a equiparação salarial quando a diferença de tempo de serviço prestado pelo funcionário equiparando e paradigma para aquele que requer a equiparação seja superior a quatro anos, como bem-dispõe a legislação. (§ 1ª do artigo 461 da CLT).

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a dois anos. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 13.7.2017).
Tal regra não existia e sua criação teve um objetivo evidente, aumentar a possibilidade da existência de discriminação salarial, aumentar a competitividade interna e dificultar aos trabalhadores que se sintam injustiçados em pleitear o restabelecimento de seus direitos Justiça do Trabalho. 
Outro ponto que demonstra o real objetivo da reforma trabalhista também se encontra descrito no mesmo § 1° do artigo 461 no sentido de que a equiparação salarial só poderá ser permitida quando o serviço de igual valor for prestando para o mesmo empregador, excluindo assim, a possibilidade de ser pleitear equiparação salarial entre trabalhadores que tenham salários desiguais dentro do mesmo grupo econômico.
O principal ponto de discussão neste aspecto é forma que o empregado e o empregador devem agir após a mudança trazida pela reforma trabalhista elencado os principais pontos tanto para o funcionário, quanto para empresa. 
Para o empregado tal plano deve fornecer uma trajetória de crescimento no exercício da função, o ideal seria que o empregador oferecesse um aumento de salário no prazo máximo de 5 anos mais do que isto uma perspectiva de crescimento profissional se torna cada vez mais difícil e a longo prazo.
Com um tempo menor, pode ocorrer o crescimento mais rápido e com um nível salarial também acima do normal, fazendo com que o empregado passe a correr risco quando for necessário realizar corte de despesas.
O período de permanência em uma função, antes de ser promovido ou mudar de cargo, deve ser o prazo máximo para que o mesmo possua uma boa experiência e capacidade laborativa, não é valido se promover um funcionário sem que este não tenha a real capacidade de exercer aquela nova função a qual foi instituída.
Não é possível que o Plano de Cargos e Salários altere ou promova um colaborador sem que este tenha adquirido uma evolução no âmbito profissional que o torne capaz de exercer aquele no cargo atribuído.
Em uma empresa os níveis salariais devem ser muito bem fixados e totalmente viáveis, não adiante se estipular margens muito distintas que sejam boas para o colaborador, mas que no futuro possa causar transtornos para empresa como também para o funcionário.
As funções dentro de uma empresa devem ser claramente descritas, informando toda e qualquer atribuição que aquele contratado deve exercer, além disso, se espera que o mesmo exerça da melhor forma possível explorando ao máximo o seu melhor para que possa fazer jus ao salário percebido.
Um plano de cargos e salario bem fixado deve ter como parâmetro principal o desempenho de seus colaboradores, aquele que produzem melhor, que oferecem o melhor para o seu empregador devem justamente ser recompensados por isso, tal medida gera grande motivação ao funcionário aumentando o ganho de seu empregador, é preciso que o plano se preocupe com a manutenção desses bons funcionários.
A reforma trabalhista de certa forma acaba desestimulando aquele funcionário que busca uma estabilidade no emprego, já que o tempo de serviço não é mais requisito de equiparação salarial, gerando assim uma insegurança no funcionário que nao é boa nem para ele nem para o seu empregador.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Foi exposto no decorrer do presente trabalho um tema que vem ganhando a atenção das grandes empresas, que estão deixando de lado o aspecto financeiro, visando valorizar a figura do empregado.
Uma empresa que visa o seu crescimento e o do seu funcionario e aplica um Plano de Cargos e Salarios acaba por aumenta a dedicação e a capacidade dos seus funcionarios produzirem mais e melhor, gerando assim ganhos e um crecimento, que é benefico para as partes.
A empresa que fornece beneficios financeiros, proporcionando melhorias no que diz respeito a premios, auxilios,  gratificaçoes acaba prendendo a atençao daquele funcionario e despertando o interesse do mesmo em permanecer naquele local que lhe disponibiliza as melhores condicoes, esta pratica acaba atraindo tambem os profissionais mais qualificados do mercado em virtude dos beneficios que sao oferecidos.
Com isso podemos concluir a grande importancia da implatacao dos Planos de Cargos e Salarios para uma empresa que visa o seu crescimento e por conseguencia o de seu funcionario.
É importante ressaltar que às novas determinações legislativas que surgiram no final do ano de 2017 vem influenciado por um cenário perpassado pelas incertezas, desafios e impasses frente à relação empregado e empregador, por isso a importancia da gestão de pessoas alinhada à uma visão estratégica da organização. Ter colaboradores satisfeitos torna-se uma vantagem competitiva para as organizações, o que é o grande objetivo das organizações para responder às pressões da globalização. Essa vantagem pode ser obtida através do alinhamento das competências individuais dos colaboradores com a capacidade produtiva da organização, buscando atender objetivos comuns como lucro, bem-estar no ambiente de trabalho, remuneração e planos de benefícios.
O que podemos concluir com o presente artigo é que uma empresa que implanta este tipo de plano que visa não só o seu crescimento, mas o do seu funcionário, trabalha diretamente com uma melhoria social e econômica e atualmente com a Reforma Trabalhista e com as alterações feitas a respeito deste tema crescer na profissão agora não é fácil.

ABSTRACT

The present paper aims to demonstrate the matter of flexibility of working negotiations in front of new legislative determinations which arose at the end of the year 2017 and have been influenced by a scenery comprised of uncertainties, challenges and implications involving the relation between employer and employee, highlighting the importance of management over the strategic vision of the organization. Having satisfied collaborators becomes a competitive advantage for the companies, and this is a major objective that they have in order to respond to pressures imposed by globalization. This advantage may be obtained through the development of individual competences of collaborators and the company’s production capacity, as an attempt to reach the common goals of profiting, well-being in the workplace, wages and plans of benefits
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